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RFPÚBLICA FEDERATIVA DO

ESTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de lto

BRASIL

Itubo

Troto-se de consu Ito encominhodo Pelo Pregoetro do MunicíPio de

Itoitubo PA, que requer onólise ocerco do reguloridodel urídicojormol do

PregÕo EletrÔnico n'O24t2O20 - PE' visondo o oqulslçõo de umo Ambulôncio TiPo

A - Simples RemoÇ ôo, Poro otender o necessidode do Secreto rio de Soúde do

MunicíPio de ltoitubo, decorrenie do Convênio no g1-/1202O / processo n

2020160 I49] -SESPA.

Desto f eito, consto nos outos, Memo' no 35812020 - SEMSA, solicitoçoo

de desPeso, 1
ustificotivo do Secretório Municipol de SoÚde, Plono de trobolho -

codostro do órgôo ou entidode e do dirigenie, Plono de trobolho - decloroÇõo

de cumPrimento dos condicionontes legois, Plono de trobolho descriçõo do

proleto, Plono de trobolho cÍonogromo de execuÇõo e Plo no de oPlioçõo'

plono d
cronogro

e trobolho - cronogr
mo de desembolso

omo de
(porte ll),

desembolso (P
Termo de Refe

orte l), Plono de trobolho

rêncio, ProPos to de Preços,

Convênio no 1712020, Publicoçõo do extroto de Convênio, Decloroçõo de

ControPorlido, desPocho do Secreto rio Municipol de SoÚde Poro que o selor

informe o existêncio de recursos orçomeniórios, desPocho do dePodomento de

contobilidode in

demondo, declo
f ormondo o doloçÕo 

-orç
roÇoo de odequoçoo

omentório d
orÇomentorio e flnonce

isponível Poro oiender o
iro, Porlorio

GAB/ PMI n'0031 /2020. outorizoÇÕo de oberturo de Processo licitotório; outuoçõo

dop rocesso licitotório' despocho de encominhomento dos outos o osseSsorlo

jurídico poro onolise e porecer , minuto do edllol e onexos, bem como, minuto do

controto'

É o relolório sucinto

FUNDAMENÍAÇÃO

lniciolmenle' cumpre destocor que compete o esso procurodorio'

único e excrusivomente J§J;;** glà'':!1', ;tt:.8:'"'oT'.T.1?[':';
lJI"ãt,L, iãÜ o prismo estritomente iurídico' noo tr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de lloitubo

ospectos relotivos o conveniêncio e oporlunidode do prótico dos otos

odminislrotivos, qu. 
"sioo 'Ji"íoaot 

à esfero discricionório do odministrodor

oLiblicoleoolmentecompetenÍe,lompoucoexominorquestõesdenolurezo
ãr''l.ãÃr"rnãte técnlco, odministrotivo e/ou finonceiro'

No coso em lelo, o onólise do presente porecer e

norômetros deierminodos páto lui n" 8.6ó6193, pelo Lei n" 10.520/02,

ií.'.ôiiníó J ôetos oisposiçoes do LC 123106 e suos olteroÇões'

O pregõo consisie em modolidode de licitoÇôo instituído pelo Lei no

1o.52ol2oo2, poro o oquisição à" otn' e serviços comúns no Ômbilo do Uniôo'

Estodos. Distrito Federol 
" 

ú;"]tíJ"; Nás termos do porógrofo Único do orl' l'do

referido diplomo legol, sõo considerodos bens e servicos comuns oqueles cujos

oodrões de desempenho e quolidode possom ser objetivomente definidos pelo

ããí.i ã.i meio de especificoçôes usuois no mercodo'

reslrito oos
Decreto n'

no formo
O Decrelo n' 10.02412019 veio regulomentor o pregõo'

eleirônico, vejo o que dispõe o legisloçõo no seu od' 1o:

"Art. I o Esle Decrelo regulomento o

licitoçÕo, no modolidode de pregõo' no

formá eletrônico, poro o oquisiçõo de bens

e o contro'toçõo de serviços comuns'

incluídos os serviços comuns de engenhorio'
e dispôe sobre o uso do dispenso eletrÔnico,

no ômbito do odministroçõo pÚblico federol'

§ l' A utilizoçôo do modolidode de pregÔo,

no formo eletrônico, pelos órgôos do
odministroçôo pÚblico federol direto, pelos

outorquios, pelos fundoções e pelos fundos

especiois é obrigotório.
§ 2o As empresos pÚblicos, os sociedodes de
economio mislo e suos subsidiórios, nos

lermos do regulomento inierno de que irolo
o ort. 40 do Lei no 13.303, de 30 de junho de
201ó, poderõo odolor, no que couber, os

disposiÇões deste Decreto, inclusive
disposto no Copítulo XVll, observodos
limites de que iroto o or1. 29 do referido Lei.

§3" Poro o oquisiçõo de bens e
controloçôo de serviços comuns pelos ent

o
OS

o
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federotivos' com o utilizoçõo de recursos do

Uniôo deconàntes áe tronsferêncios

uàfuntar.iot' tois como convênios-e t?ntftot
de reposse' o utilizoçõo de pregõo 1" Io11:

eletrônico' ou do dispenso eletrônico sero

obrigoiorio' t*tãio not cosos em.-que o lei

ã, "o regulomentoçôo específico que

disPuser 'oú'" " 
modolidode

iránsterêncio discipline de Íormo dlv-er^so os

controloçÔes com os recursos de'reposse'

§4" Sero oOÀitioo' excepcionolmente'

àedionte právlà justitlcotivo do outoridode

competente' o utilizoçôo- do formo de

pregõo presenciol nos licitoções, 
-o^?-. 

ou"

troto o coput ou o nõo odoçôo do sislemo

de dispenso eleirônico' desde que nque

ããtp'o'odo o inviobilidode técnjco ou o

desvontogem poro o odminisiroçõo no

reotizoçaõ do formo eletrônico"'

O novo regulomento tornou o ulilizoçôo do pregôo eletrÔnico

obrioorório, e nõo mois pr"t.ãnãror.-À ãJoçao do formo presencior somente seró

:;;ilü;;á'n- 53" e §a" do ortiso ocimo rererido'

Os requisitos o serem observodos no fose preporotorio do licitoÇõo

forom estoúálelüo, no od. ã" do Lei n" 10'520/2002' que ossim dispõe:

"Art. 3o A fose preporotório do pregõo

observoró o seguinte:
i À outoriOoàe compelente justificoró o

necessidode de controloçôo e definiró o

obieto do certome, os exigêncios de

Àã'úirltoçoo, os critérios de oceiloçõo dos

orooostos, os sonções por inodimplemenlo e

os 
'clóusulos do conkoto. inclusive com

fixoÇõo dos pÍozos poro foÍnecimento;
it- R'o"finiçao do objeto deveró ser preciso'

suficiente ê cloro, vedodos especificoçôes
que, Por excessivos, irrelevontes

desnecessórios, limitem o compeliçõo;
OU
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Preieituro MuniciPol de ltoii

RASIL

ubo

lll- Dos outos do proge-diT:e1:ffi"r":5f:;
iustificotivo dos definiçoes r

iilH ãÃn; e os indispensoveis elementos

iel"niãor- ro"o," os quois estiverom opoiodos'

;"#;;;. orçomento' eloborodo Pelo

ãLà. ã, ã""aod-e promotoro do licitoçoo'

:;;:;t-.; ;trviços o serem licilodos: e 
--'ii" "i ãutoridode competenle designoro'

J;. â" H ;;;"L11 ^.*:' ;,'J;Jff ':ôromotoro do liciÍoçoo'

iesoectivo equipe de opoio' cuio otribuiçõo

;:"tr ã;; outros' o recebimenlo dos

;#;tü; e lonces' o onolise de suo

I."J,iooIüoot e suo clossiÍicoÇõo'- bem

âi-l. . 
-n*rlitoçôo e .o odiudicoÇôo do

ãü.,". ã. tunome oo licitonte vencedor;

§ i' n equipe de oporo oeveró ser integrodo

à. i,ài,.J.,r. por servidoreso;:j#,", 3:
corsos e_Íetivo " o,;i;i;;ãármenreodminislroÇÕo'
#i;;.;i;; oo quodro oermonente oo

EItà"., ã, 
";i'oode 

promotoro do evenlo"'

Nesse posso' - 
. 
Decrelo n" 1 0'024 I 201 9 

^* l'.,i;,àt",i;?#;|1 Yü:
r."orto."nàã"*ããàrúoo" licitotório Pregõo' no toímc

aiétrizes do modolidod" ril:io]oiio' e ie1e19 o necessidode de estobelecer

determinodos crilérios qu"'ür.ão-'ãir"xos iurídic-os imediotos no formotoçôo do

editol, com destoque poro o normo do seu orl' Bo:

"Art. 8o o processo relotivo oo pregõo' no

roimo eteirÔnico' seró instruído com os

seouinles documenlos' no mínlmo:

i-:- ;;à. técnico Preliminor, quondo

necessório;
ll - lermo de referêncio;

lll - plonilho estimotivo de despêso;

IV 
'- 

previsÔo dos recursos orçomentórios

necessórios, com o indicoçõo dos rubricos'

exceto no hipótese de pregõo poro regislro

de PreÇos;
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Prefeituro MuniciPol de Itoitubo

V - outorizoÇõo de oberturo do licitoçoo; 
'

vt - designáçôo do pregoeiro e do equtpe

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEp: ó8.1
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de opoio;
Vll - editol e resPectivos onexos;

viir l-.lnrto do termo do controto' ou

,".i..."ià equivolenÍe' ou minuto do oto

à. t.g,ttro de preços' conforme o coso:

lX - porecer jurídico;

x' --oo.r.ántoçõo exigido e opresentodo

ooro o hobilitoçôo:
'xi ótãpotto de preços do licilonte;

iii lãi""il ãião'púotico' que conteró os

seouintes registros, entre outros:

olãs liciÍontes PorticiPontes;
b) os ProPoíos oPresentodos:

ãí 
-tI à"tot, os esclorecimentos e os

impugnoções;
;i";: ;;.;t orertodos' no ordem de

clossificoçõo;
ã1 á srspénte o e o reinÍcio do sessõo' se for o

coso;
õãiceitoolidode do proposto de preço; g)

o hobililoçõo;
Àt o oeciioo sobre o soneomento de enos

ãu iotnos no proposto ou no documenloçõo;
',j o, r".rnot inierpostos, os respectivos

onólises e os decisões; e
j) o resuliodo do licitoçõo;
illl - comprovonles dos publicoçÕes:

o) do oviso do editol;
b) do extrolo do coniroto; e
c) dos demois olos cujo publicidode seio

exigido; e
XIV - olo de homologoçÕo.
§ l' A instruçôo do processo licitotorio
poderó ser reolizodo por meio de sisiemo
elelrônico, de modo que os otos e os
documenios de que trolo esÍe orligo,
constonles dos orquivos e registros digitois,
serõo vólidos poro todos os efeitos legois^

,^



REPÚBLICA FEDERAIIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
PreÍeituro Municipol de lloilubo

inclusive poro comprovoçÕo e presloçÕo de
conlos.
§ 2" A oto do sessÔo PÚblico seró

disponibilizodo no inlernet imedio tomenie
opós o seu encenomento, poro ocesso livre".

Ademois, no ploneiomento do pregõo, no formo eletrônico' nos termos

do or1. 
'l 
4 do Decreto n' 10.02412019 , deve ser observodo o seguinte:

"Art. 14. (...)
| - eloboroçôo do esludo lécnico preliminor

e do termo de referêncio;
ll - oprovoÇõo do estudo técnico preliminor
e do lermo de referêncio pelo ouloridode
competenle ou quem esto delegor;
lll - eloboroçõo do editol, que estobeleceró
os criiérios de iulgomento e oceitoçõo dos
proposlos, modo de disPuto e, quondo
necessório, o inÍervolo mínimo de diferenço
de volores ou de percenluois entre os lonces,
que incidiró lonto em reloçÔo oos lonces
intermediórios, quonto em reloçõo oo lonce
que cobrir o melhor oferto;
lV - definiçôo dos exigêncios de hobilitoçÕo,
dos sonçôes oplicoveis, dos prozos e dos
condições que, pelos suos porÍiculoridodes,
sejom considerodos relevonies poro o
celebroçÕo e execuçõo do conlroto e o
olendimento dos necessidodes do
odministroçôo público;
V- designoçõo do pregoeiro e de suo equipe
de opoio".

Anolisondo os outos do processo, verifico-se: designoçôo do pregoeiroe equipe de opoio; eroboroçõo do Íermo de referêÀcio; lustificotiü àãnecessidode do coniroioçôo; eroboroçõo do editor; definiçÕo oo, u*igán.iã, Jãhobilitoçõo e sonçôes oplicóveis.
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0,.,",,.ilti,??,.o,S.f âl 1",,, o.

presenre .:,r:4.:A:n:ló^:1'': o objelo que se preÍende odquirir com oqueseodequãil;;.#::,:"r::::Jfr?:T,::í:,XHlf 
*"í*Tik;ã:

O processo oossr 
.

,n.nsrroçôt i;-#;#,;y -tlseu 
conleúdo proposlo de preços que permiÍe o

lecorrenie do õ,1;ã"i.'ol zi;tJ::: 
"?,::J:,ffj: S:,qu,e'",J ;;"i;;"d;

secreiorio de Esiodo de soúde p,rori"à . o"ã,ãffi;:,11ff;"?ijil,gi.Êtil"., o.

No lnstrumento
menor preÇo por item. o .convocoÍório 

o crilério de iulgomenÍo ulilizodo é o dedo Lei n' io"iiobóoà;:t:^:''!" otende oo que dei
reooÇoo semerhonte, ,.,"'ib? v oo n.rigo]?rutêrrnlno o inciso x' do ort' 4"

sero odoÍodo o critério a,ll^ 
"po'o irróoir"."to"" 

recrelo n" 3'555/2000' com

rornecimenÍo, or.rp..;1;.,ii1119' pl.çã,-áÀr"- - crossrflcoçÔo dos propostos

e q uo lido d e d e rin id os ; #:i: rà' Ã""o'í ãã;il§:: ffi il::.á"1Xtr;S.T:
O Decrelo no tn rpreÇo é ;;;;1;J;.:',::o!?:)' em seu ort. 70 ror

moisvonroiosooo,.ooÀã#nt,,'I,#.;i;H:i,.';á.l[?:i"t33:::r?#::,.J

.oitoi, .on3,.,liJHi:,.;;,T: ff ilT:]V,,::?:nt ,.?,%;:mbu,o 
do minuÍo

.. Vole ressolior

****,***Írr*f, ,rrri{*r'r,,,$."}-.."*L,1i{:,í j:,, j,,,J,,'T

g:.l,l;:*iruf*:g-,1,,*{tií#*T,}I.;il;Ê ji:ii
previsrosr|,:;0.',:.."::,."J,,;.;.##:: j:"..,",.r,,i,1;?à?"?i;
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oferodo ,fi,.?'3;'Ji:5x1?j 9":ol,.u"Íes do Lei compremenrql 60
sôo observodoi ffi;;#;:: Leis Compremenrores no t a7 pe1 4"s 
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seguir os reg
onolise, prevê
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

preíeituro Municipol de ltoítubo

clóusulos controtuois rerocionodos no corpo do minulo do seguinte formo: objeroe volor; ossistêncio técnico e gorontio; prozos e vigêncio; doúçõo orçorn"núrio,pogomento; obrigoções do controtodo; obrigoçõês do coniroionte, iioori.ããoãe recebimento; inexecuçõo e rescisôo; penolidodes; cosos omissos e disposiç'ões
Íinois; foro.

ItoiÍubo - pA, ió de setembro de 2020.

ATEMIST DE SOUSA
CO MUNICIPAT
.964

PROCURA

o AB/P

Deslo formo, enlendemos que o minuto do conlroto vinculodo ooinstrumenlo convocotório opresentondo, observo os requisitos mínimos exigioLipelo orl.55 do Lei de Licitoçôes. tendo em vislo que conlem todos os clóu-sulospertinenles o eslo conlroloÇôo.

. Porionto, opós o onólise do documentoçõo opreseniodo verificomosque oté o presente oto, o processo encontro-se olendendo os exigencios teg;is.--

coNcrusÃo

Dionle do exposto, evidenciodo que o Comissõo de pregõo Eletrônicoprocedeu oré o momenio. em rodos os otos inerenie, oo procedimento ricil.rório,com obsoruio submissÕo oos.dítomes tegois nortààoãres do morério, otesromos oreguloridode jurídico-formot do procediÀenl;. ----''

Ressolte-se. oindo, que os critérios e o onólise de mérito (oportunidodee conveniêncio do Dedido), nôo se i*f*r-nã"Ombito de onólise desteProcurodor, motivo oeto^--1!"1 9. pr"ià.r" pãr".ur. opinotivo, cinge-seexclusivomente oos conrornos jurídicos iárÀoi, "ão coso em comenlo, osetemenlos técnicos pertinentes .; ..rt;;;;';.Iràro"!", verificodo pelos setoresresponsóveis e outoridodes comperentes o. iÀi"iirã ,r,1unicipor de rtoitubo.
É o porecer, solvo melhor juÍzo.

KHI.ES

JU
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